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IMPUGNAÇÃO – DECISÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

 

 
PROTOCOLO Nº 2024.000011342-6 
 

Porto Alegre, 03 de dezembro de 2024. 
 
 
Trata-se de impugnação interposta pela empresa LEME INTELIGÊNCIA FORENSE E 
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ao Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2024 – 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPONIBILIDADE DE 
BANCO DE DADOS PARA FINS DE CONSULTA A DADOS CADASTRAIS COM INFORMAÇÕES DE 
CPF E CNPJ, DENTRE OUTROS, PARA O CREA-RS. 

 

 

PRELIMINARMENTE 
 
 A impugnação foi apresentada tempestivamente, observando os termos da Lei nº 
14.133/2021 e do item 12 do Edital do PE 10/2024.   

 

 

NO MÉRITO 
 

A impugnante resumidamente requer a exclusão do item 9.4.2 que exige a comprovação 
documental da fonte/origem das informações que compõem o banco de dados a ser 
disponibilizado. 
 
 
 
ANÁLISE TÉCNICA 
 

As alegações da impugnante foram encaminhadas para análise da área 
requisitante/técnica, considerando a previsão no termo de referência. Esta manifestou-se da 
seguinte forma: 
 
 

A exigência do Edital requerida no item 9.4.2 trata da comprovação documental da 
fonte/origem das informações que comprovam a legalidade dos dados/informações. Não se 
restringindo a mera declaração, uma vez que o Edital exige a comprovação da fonte/origem. 

http://www.crea-rs.org.br/
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CONCLUSÃO 
 

Sendo assim, entendemos que a impugnação da empresa LEME INTELIGÊNCIA FORENSE 
E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA não merece acolhimento.  
 
 
 
Publique-se!  
 
 

Felipe de Moraes Serafini 
Pregoeiro CREA-RS 
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